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O Instituto Nelson Wilians

Fundado em 2017, o Instituto Nelson Wilians (INW) é investimento social da Nelson Wilians 
Advogados (NWADV) e da Nelson Wilians Group (NWGROUP). Somos uma organização social 
sem fins lucrativos e acreditamos que fortalecer a Educação, o Direito e a Cultura da Legali-
dade são estratégias fundamentais para promover a Justiça Social.

Nosso propósito é claro: desejamos que as pessoas exerçam plenamente sua cidadania, 
tenham seus direitos garantidos e sejam protagonistas na transformação da sociedade. 
Para que isso aconteça, democratizamos oportunidades por meio de projetos que oferecem 
apoio financeiro, conhecimentos, informações e tecnologias sociais que contribuem para a 
mitigação das desigualdades sociais de forma articulada. 

Nossos programas e projetos se estendem por todo o país e impactam juventudes e mu-
lheres por meio de quatro frentes de atuação:

  ACESSO À JUSTIÇA

O acesso à justiça é um direito fundamen-
tal, sem o qual nenhum dos demais direi-
tos ocorre de forma efetiva. Trata-se de 
colocar as pessoas em posições de igual 
acesso ao sistema jurídico. No INW, bus-
camos democratizar, fortalecer e ampliar 
o acesso à justiça para organizações so-
ciais e pessoas em situação de vulnerabili-
dade socioeconômica.

 EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA

Queremos promover a cultura da legalidade 
para que mais pessoas conheçam seus di-
reitos e sejam capazes de identificar, pre-
venir e solucionar problemas de forma legal. 
No INW, utilizamos a Educação para Cida-
dania como ferramenta que proporciona às 
juventudes e mulheres o desenvolvimento 
de habilidades para compreender, desafiar 
e contribuir na transformação da sociedade.

 INCLUSÃO PRODUTIVA
A inclusão produtiva é uma prática que pos-
sibilita a inserção de pessoas em contexto 
de vulnerabilidade no mercado de trabalho, 
sendo uma estratégia fundamental para o 
combate da pobreza e desigualdade social, 
garantindo a plena cidadania e a geração de 
trabalho e renda estáveis. No INW, quere-
mos capacitar juventudes para que realizem 
seus potenciais, concretizem sonhos e par-
ticipem ativamente da sociedade.

  ENGAJA NW

Sabemos que a busca pela justiça social 
deve ser feita a várias mãos. O voluntariado 
contribui diretamente para o combate às 
desigualdades, por isso, no INW, impulsio-
namos o voluntariado como ferramenta de 
transformação social por meio de projetos, 
campanhas e ações.
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O Edital INW já impactou diretamente 
mais de 25 organizações sociais em todo 
Brasil, a sua pode ser a próxima!

Para alcançarmos a nossa missão de democratização de oportunidades 
e exercício pleno da cidadania para juventudes, articulamos e atuamos em 
rede com Organizações da Sociedade Civil (OSCs) de todo o Brasil. O Edital 
INW é uma das nossas frentes de atuação e articulação que, desde 2021, in-
veste em organizações sociais para que estas potencializem o seu impacto 
social, ganhem maior sustentabilidade e desempenhem um papel ativo no 
fortalecimento da cultura da legalidade e da garantia de direitos. 

O 6º (sexto) Edital INW, que será executado em 2025, selecionará Or-
ganizações da Sociedade Civil (OSC) que desenvolvem projetos de impac-
to social e contribuem com a geração de renda, com a democratização da 
educação e com a mitigação das desigualdades sociais a partir da Agenda 
2030 da Organização das Nações Unidas (ONU). O Edital INW tem o objetivo 
de apoiar OSCs que promovam a inclusão produtiva* para juventudes no Bra-
sil e, como contrapartida, possui os seguintes benefícios: apoio financeiro, 
acesso à metodologia de curso profissionalizante em Negociação, acesso à 
metodologia de formação em Cidadania e Direitos Humanos e fortalecimento 
da visibilidade da organização. 

Serão selecionadas até 06 (seis) OSCs em todo o território nacional. A 
execução deste edital ocorrerá, impreterivelmente, entre os meses de fe-
vereiro e novembro de 2025. Desta forma, o valor financeiro será distribuí-
do igualmente entre os 10 (dez) meses. 

*Sabemos que o termo “inclusão” produtiva pode estar ligado a uma série de ações. No en-
tanto, neste Edital, o termo se refere à capacitação profissional e oferta de curso(s) pro-
fissionalizante(s).
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Os benefícios do Edital INW 2025 para sua 
organização social

O INW entende que fortalecer o trabalho e os aspectos institucionais das organizações 
sociais contribui para a ampliação do impacto social. Por isso, potencializaremos a sua orga-
nização das seguintes formas: 

Investimento financeiro
Aporte de até R$60.000,00 (sessenta mil reais) para fortalecer a organização social e os projetos que 
ela desenvolve.

Potencialize: curso profissionalizante de Negociação e Recuperação de Crédito
O Potencialize é uma capacitação profissionalizante em Negociação e Recuperação de Crédito. 
Nossa capacitação oferece uma formação inovadora que possibilita que juventudes desenvolvam 
habilidades técnicas e competências que potencializam o seu ingresso no mercado de trabalho. 
Com a alta demanda por profissionais capacitados nessa área, sua organização pode transformar 
vidas e ampliar seu impacto social.

Sua organização terá acesso à metodologia, treinamento e material de ensino-aprendizagem para a 
multiplicação do Potencialize.

Compartilhando Direito: curso de Educação em Direitos Humanos e Cidadania
O Compartilhando Direito é uma tecnologia social inovadora do Instituto Nelson Wilians que promove a 
Educação para a Cidadania e o engajamento local na transformação do território. Este projeto oferece 
uma trilha formativa essencial para as juventudes, estimulando o exercício da cidadania e fortalecendo 
a Cultura da Legalidade.

Sua organização terá acesso à metodologia, treinamento e material de ensino-aprendizagem para a 
multiplicação do Compartilhando Direito.

Apoio jurídico
As organizações sociais selecionadas poderão contar com assessoria jurídica consultiva gra-
tuita, especializada em terceiro setor, por meio do projeto Pro Bono INW 2025. Nossa assesso-
ria jurídica inclui a revisão de diversos documentos importantes para a segurança jurídica da 
sua organização, capacitações com advogados(as) especialistas em Terceiro Setor e atendi-
mento personalizado para as demandas jurídicas da sua organização social.
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Critérios obrigatórios e cumulativos de participação
 9 Ser uma Organização da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, constituída no 

Brasil, não ligada a atividades político-partidárias e adimplente com suas obrigações 
legais, financeiras e fiscais; 

 9 Ter projetos de inclusão produtiva (cursos profissionalizantes) com percurso formati-
vo de, no mínimo, 5 meses e já em implementação há pelo menos um ano. A organiza-
ção social também deve ser a responsável direta pelo projeto;

 9 Atender ao público-alvo deste edital, juventudes (15 a 29 anos), e contemplar ações 
afirmativas voltadas para o combate das discriminações étnico-raciais e de gênero;

 9 Capacitar, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) pessoas no(s) curso(s) profissionalizan-
te(s) da própria organização e nas tecnologias sociais do INW – Compartilhando Direi-
to e Potencialize -, durante a execução do Edital INW 2025; 

Serão automaticamente eliminadas do processo seletivo todas as organizações que não 
estiverem de acordo com as orientações deste edital. 

Documentos necessários para a inscrição no Edital INW 2025
 9 Cartão CNPJ, em situação ativa, emitido nos últimos 30 dias;
 9 Cédula de identidade do responsável pela organização;
 9 Última Ata de Eleição e Posse da Diretoria da organização;
 9 Estatuto Social devidamente registrado nos órgãos autorizados e atualizado;
 9 Relatório de atividades e/ou de impacto social da organização, do último ano; 
 9 Ficha de Inscrição do Edital INW 2025 (Anexo I);
 9 Inserir link de um vídeo, de no máximo 2 minutos, com o presidente da organização 

ou responsável pela inclusão produtiva (cursos profissionalizantes), demonstrando 
sobre como o Edital INW 2025 complementará o trabalho que a organização social já 
desenvolve. O vídeo pode ser gravado com câmera e/ou celular, e ser hospedado no 
YouTube ou plataforma similar. Não serão aceitos vídeos institucionais. 

Inscrições
As inscrições neste edital são gratuitas e estarão abertas do dia 01 de outubro de 2024 

até às 17h do dia 20 de outubro de 2024.

Importante: o INW poderá solicitar informações e documentos adicionais da organização 
durante o processo de seleção, por meio do e-mail e/ou telefone/WhatsApp informados no 
formulário de inscrição. Será concedido um prazo de 48 horas para que a organização apre-
sente as informações e/ou documentos solicitados, sob pena de cancelamento da inscrição.

O Instituto Nelson Wilians
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Como se inscrever no Edital INW 2025

Passo a passo para fazer a inscrição 
Para se inscrever, é necessário acessar o formulário de inscrição, preencher integralmen-

te os campos obrigatórios e anexar os documentos solicitados. As inscrições só serão admi-
tidas por meio deste formulário. 

01

02

03

04

Visite nosso site aqui e verifique 
todas as informações esstenciais  

do Edital INW 2025;

Envie sua inscrição pelo site e 
garanta sua participação!

Conheça os benefícios e veja se 
sua OSC atende aos requisitos;

Baixe o documento de 
inscrição e preencha todos 

os formulários com atenção;

Não perca essa 
chance de 
transformar sua 
organização e ampliar 
seu impacto social!

6

https://inw.org.br/
https://inw.org.br/


Conheça os critérios de avaliação  
do Edital INW 2025

As propostas serão avaliadas de acordo com a pontuação nos critérios e indicadores 
abaixo:

CRITÉRIO INDICADORES

Governança, 
gestão financeira 
e gestão de 
projeto

Ser uma organização da sociedade civil sem fins lucrativos;

Ser uma organização da sociedade civil constituída no Brasil;

Ser uma organização da sociedade civil adimplente com as questões legais;

Enviar todos os documentos solicitados neste edital;

Ter ao menos 2 (dois) profissionais para serem capacitados nas tecnologias 
sociais do INW e multiplicarem elas na organização;

Ter ao menos 1 (um) profissional responsável pela prestação de contas do Edi-
tal INW 2025;

Ter ao menos 1 (um) profissional para acompanhar a assessoria jurídica consul-
tiva oferecida pelo INW, caso a organização opte por esse benefício;

Apresentar relatório de atividades e/ou impacto social do último ano.

Inclusão Produtiva

Oferecer curso(s) profissionalizante(s) presencial(is);

Oferecer curso(s) profissionalizante(s) presencial(is) para juventudes;

Apresentar um plano de trabalho com cronograma de atividades sobre inclu-
são das tecnologias sociais do INW, Compartilhando Direito e Potencialize, 
como complemento do(s) curso(s) profissionalizante(s) oferecido(s) pela orga-
nização.

Comunicação
Possuir Instagram ativo;

Possuir site ativo.

Impacto Social

Capacitar no mínimo 150 pessoas durante a execução do Edital INW 2025;

Capacitar juventudes no(s) curso(s) profissionalizante(s) da organização;

Compromisso da organização com equidade de gênero, diversidade étnico-ra-
cial, diversidade LGBTQIAPN+ e outros grupos minorizados;

Valor per capita do projeto;

Capacitar juventudes no projeto Compartilhando Direito;

Capacitar juventudes em negociação, a partir do projeto Potencialize;

Adesão ao projeto Pro Bono NW, de assessoria jurídica consultiva gratuita.
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Saiba quais são as etapas de seleção  
do Edital INW 2025

O processo de seleção dos projetos será realizado em duas fases, conforme detalhado a 
seguir:

1ª Fase: 
1. Análise eliminatória: A comissão de avaliação do Instituto Nelson Wilians realizará 

uma triagem inicial das inscrições de todas as organizações sociais, com o objetivo 
de verificar o cumprimento dos requisitos estabelecidos neste edital. As inscrições 
serão classificadas como “habilitadas” ou “não-habilitadas”, com base na conformida-
de com os requisitos mínimos exigidos.

2. Análise classificatória: Apenas as organizações classificadas como “habilitadas” na 
fase anterior serão submetidas a uma avaliação detalhada, com base nos critérios 
técnicos especificados neste edital. Esta análise determinará a classificação das 
propostas.

2ª Fase
1. Análise Documental: As organizações que obtiverem as melhores classificações na 

etapa anterior serão contatadas e convidadas para a análise documental. O Instituto 
Nelson Wilians fornecerá o “Anexo II - Cronograma de Atividades” e o “Anexo III - Plane-
jamento Financeiro”, que deverão ser preenchidos e enviados para a avaliação do INW.

2. Visita Técnica: As organizações sociais que se destacarem na etapa documental se-
rão visitadas pelo INW. Esta visita técnica tem como objetivo aprofundar a compreen-
são sobre a estrutura da organização, interagir com seus principais responsáveis e 
avaliar o desenvolvimento dos projetos in loco.

3. Avaliação Final: As organizações que forem aprovadas em todas as etapas anteriores 
e apresentarem as melhores pontuações serão submetidas a uma avaliação final pelo 
Instituto Nelson Wilians. A seleção final é feita a partir de estratégias e políticas insti-
tucionais do Instituto Nelson Wilians. Ao final, serão selecionadas as 06 (seis) melho-
res organizações, com base nas avaliações acumuladas.

A participação no processo de seleção implica na aceitação das condições e critérios es-
tabelecidos neste edital. Somente as organizações que forem divulgadas como “pré-selecio-
nadas” serão contadas pelos canais fornecidos para a segunda fase. 
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Acompanhe pelo site do Instituto Nelson 
Wilians o cronograma do Edital INW 2025

Processo Data

Lançamento do Edital INW 2025 01/10/2024

Inscrições 01/10/2024 encerra no 20/10/204

1° Fase do processo de avaliação e seleção 01/11/2024

Divulgação das organizações Pré-Selecionadas 04/11/2024

2° Fase do processo de avaliação e seleção 04/11/2024 a 19/11/2024

Visitas Técnicas 21/11/2024 a 06/12/2024

Validação 02/12 a 05/12

Divulgação das organizações selecionadas 06/12/2024

Assinatura do Contrato 06/12/2024 a 11/12/2024

Início do Edital 01/02/2025.

As organizações sociais selecionadas no Edital INW 2025 assumirão os seguintes compro-
missos durante o processo de monitoramento e avaliação:

 9 Enviar os Recibos de Doação, mensais, referentes às doações mensais do apoio financeiro;

 9 Participar do treinamento e executar, integralmente, as tecnologias sociais do INW: o 
Compartilhando Direito e o Potencialize;

 9 Enviar, bimestralmente, o relatório de prestação de contas financeiro e de impacto so-
cial, a partir dos requisitos e orientações do INW;  

 9 Garantir ao menos 2 (dois) educadores treinados e capacitados aplicando as tecnologias 
sociais do INW;

 9 Garantir 1 (um) ponto focal engajado no projeto Pro Bono NW, de assessoria jurídica con-
sultiva e gratuita, se a organização optar por participar do projeto; 

 9 Garantir que aplicação dos processos de monitoramento e avaliação com a organização, 
educadores e alunos, seja realizada de acordo com a orientação do INW; 

 9 Garantir que os processos de comunicação, como publicações em coautoria, uso de 
marca e autorizações de voz e imagem de partes interessadas, sejam cumpridas de 
acordo com as orientações do INW;

 9 Receber o INW durante a execução deste edital para visitas de monitoramento e avaliação. 
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Como irá funcionar o investimento 
financeiro do Edital INW 2025*

Os recursos destinados às organizações selecionadas serão distribuídos 
mensalmente, em 10 parcelas de valores que não ultrapassem R$6 mil. A pres-
tação de contas será realizada, bimestralmente, a partir do modelo de relatório 
financeiro e de atividades disponibilizado pelo INW.

Atenção: não serão financiadas despesas relativas a pagamento de taxas 
bancárias e administrativas; pagamento de juros ou multas de qualquer espé-
cie; benefícios de profissionais contratados para o projeto (vale transporte, 
plano de saúde, vale-refeição/alimentação etc.)

O uso do investimento financeiro do Edital INW 25  deverá seguir as orien-
tações e rubricas abaixo: 

INVESTIMENTO FIXO
No Edital INW 25, o Investimento Fixo, estabelecido em reais (R$), 

é destinado exclusivamente às rubricas de Educadores Sociais e Pas-
seios Pedagógicos. Esta verba é alocada de forma “carimbada”, ou seja, 
deve ser utilizada exclusivamente para esses fins.

O Instituto Nelson Wilians determina que o investimento em Educa-
dores Sociais é essencial, pois acreditamos que a transformação social 
ocorre diretamente através desses profissionais. Os educadores de-
sempenham um papel crucial na formação, capacitação e desenvolvi-
mento das juventudes, sendo agentes primordiais para a mudança so-
cial efetiva.

Adicionalmente, a escolha de investir em Passeios Pedagógicos re-
flete nossa compreensão de que tais experiências enriquecem signifi-

*  Somente as organizações sociais pré-selecionadas preencherão o “Anexo III - Plane-
jamento Financeiro” que será disponibilizado conforme o cronograma de avaliação do 
edital. 
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cativamente o processo educativo dos jovens. Esses passeios oferecem 
oportunidades valiosas de aprendizado prático e expansão dos horizon-
tes educacionais, complementando e potencializando a formação ofe-
recida pelos Educadores Sociais.

Educadores Sociais (R$25.000,00 fixos)

A organização social receberá o investimento de R$25 mil para fortalecer 

seus educadores sociais. Com esse recurso, a organização social poderá esco-

lher entre dois caminhos:

 9 Utilizar o investimento de R$25 mil para contratar um novo(a) edu-

cador(a): O INW disponibilizará recursos para a contratação de um(a) 

educador(a) social, com financiamento garantido durante os 10 meses 

de execução do Edital INW 2025. A contratação e gestão desse educa-

dor(a) será de responsabilidade da organização social;

 9 Utilizar o investimento de R$25 mil para o pagamento de até 2 educa-

dores sociais que já fazem parte do quadro de colaboradores da orga-

nização social;

Em ambos os cenários, os educadores sociais contemplados com o 

investimento do Edital INW 2025 deverão, obrigatoriamente, ser aqueles 

responsáveis pela implementação dos programas Compartilhando Direito 

e Potencialize.

Passeios Pedagógicos (R$3.000,00 fixos)

O valor fixo de R $3.000,00 é destinado exclusivamente para cobrir os cus-

tos de transporte necessários para a realização de passeios pedagógicos. 

Estes passeios devem estar diretamente vinculados às trilhas formativas dos 

projetos Compartilhando Direito e Potencialize, visando complementar a expe-

riência educacional dos jovens atendidos. O investimento prevê a programa-

ção de dois passeios pedagógicos: um no primeiro semestre de 2025 e outro 

no segundo semestre de 2025.
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INVESTIMENTO FLEXÍVEL
No Edital INW 25, o Investimento Flexível refere-se a uma modalida-

de de verba que proporciona maior liberdade na alocação dos recursos, 
permitindo que as organizações sociais adaptarem os investimentos de 
acordo com suas necessidades e prioridades específicas.

A utilização desse investimento deve estar alinhada aos objetivos 
gerais e às diretrizes estabelecidas pelo Edital INW 2025, garantindo a 
maximização dos impactos sociais e o cumprimento dos resultados es-
perados.

Alimentação (até R$25.000,00)

O valor de até R$25.000,00 está destinado exclusivamente para a cobertu-
ra das despesas com alimentação regular dos beneficiários diretos do projeto. 
Ressalta-se que este recurso não abrange a alimentação para eventos come-
morativos, encontros de encerramento ou qualquer outra atividade especial. 
As organizações sociais devem utilizar o investimento exclusivamente para 
garantir a alimentação diária e habitual dos beneficiários do projeto.

Estrutura das organizações sociais (até R$5.000,00)

O valor de até R$5.000,00 destina-se a cobrir despesas operacionais es-
senciais para a manutenção das organizações sociais. Este montante pode ser 
utilizado exclusivamente para custos relacionados à infraestrutura da organi-
zação, incluindo despesas com energia elétrica, internet e água.

Material Pedagógico  
(até R$3.000,00)

O valor de até R$3.000,00 é destinado à aquisição de materiais pedagógi-
cos essenciais para a execução dos projetos. Este recurso pode ser utilizado 
para a compra de itens indispensáveis, como materiais de papelaria e outros 
materiais necessários para a realização das atividades dos projetos.
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Afinal, o que é o projeto  
Compartilhando Direito?

Curso em Educação em Direitos Humanos e Cidadania 
O Compartilhando Direito tem como objetivo contribuir para o acesso à educação em 

cidadania de juventudes e mulheres através da implementação de uma trilha formativa e 
metodologia que possibilitam que o público-beneficiário conheça seus direitos e temáticas 
relacionadas a cidadania, se reconheçam enquanto cidadãos portadores desses direitos e 
possam colocar em prática sua cidadania. 

Desde 2018, a partir da parceria com diversas organizações sociais, o projeto já impactou 
diretamente mais de 6 mil pessoas, transformamos vidas por meio do conhecimento sobre os 
nossos direitos e promoção do exercício da cidadania.

Com o Compartilhando Direito sua organização social pode levar informação de qualidade 
e com linguagem e metodologia acessível para todos.

Conheça as estratégias que podem fazer o Compartilhando Direito transformar seu território:

Acesso à informação: construímos conteúdos com linguagem fácil e acessível 
sobre os nossos direitos, fortalecendo o exercício da cidadania de juventudes e 
mulheres; 

Metodologia própria de educação para a cidadania: conhecemos a realidade de 
juventudes e mulheres beneficiárias de organizações da sociedade civil pelo Bra-
sil e construímos com elas soluções estratégicas para ampliar o conhecimento e 
a cultura da legalidade; 

Reconhecimento como cidadãos de direito: Somente 7% dos brasileiros afir-
mam conhecer muito sobre os direitos humanos (ONU Mulheres e IPSOS, 2022). 
Para solucionar esse problema precisamos ampliar o conhecimento sobre nos-
sos direitos, ajudar de forma que as pessoas se reconheçam como cidadãs e ci-
dadãos de direito e estimular a prática do exercício da cidadania; 

Tecnologia social para educadores e multiplicadores: Capacitamos educadores 
e profissionais que atuam em entidades do Terceiro Setor para que multipliquem 
nossa metodologia e consigam compartilhar de forma mais assertiva conheci-
mentos sobre os nossos direitos em contextos diversos e complexos; 

1
2
3
4

13



Afinal, o que é o projeto Potencialize?

Curso profissionalizante em Negociação e Recuperação de Crédito
Desenvolvido pelo INW em parceria com a Nelson Wilians Advogados (NWADV) e a Nelson 

Wilians Group (NWGroup), o Potencialize tem como objetivo fortalecer a inclusão produtiva 
de juventudes e mulheres a partir de uma capacitação profissional na área de Negociação. 
Nossa capacitação profissional prepara os jovens para ingressarem no mercado de trabalho 
formal na área de Recuperação de Crédito e Negociação. Ao fornecer uma formação técnica e 
prática, o projeto oferece uma oportunidade concreta de inserção em um setor em expansão 
no Brasil, garantindo que os participantes adquiram as competências necessárias para se 
destacarem em um campo com crescente demanda.

Ao longo de 7 (sete) módulos, os alunos têm a oportunidade de desenvolver e aprimorar 
uma série de habilidades técnicas e socioemocionais consideradas fundamentais para o 
mercado de trabalho atual, tais como: oratória, persuasão, argumentação, autodesenvolvi-
mento, inteligência emocional, proatividade, foco e criatividade. 

Conheça as estratégias que podem fazer o Potencialize contribuir para a inclusão pro-
dutiva dos jovens do seu território:

Conexão com uma demanda do mercado: A tecnologia social que capacita profis-
sionalmente jovens para a área da Negociação encontrou uma lacuna: profissio-
nais mais capacitados para negociar e recuperar créditos de grandes instituições. 

Foco na técnica, mas também nas competências socioemocionais: Acreditamos 
que potencializar as habilidades que moldam nosso pensar, sentir e agir nas rela-
ções interpessoais, na definição de metas, na tomada de decisões e na superação 
de desafios transformam nosso jeito de lidar conosco e com o mundo. 

Inclusão produtiva no NWGroup: O NWGroup, de norte a sul do país, propõe solu-
ções que transformam os negócios. Não é diferente com a vida das pessoas: jun-
to com o INW capacita os jovens, insere-os no mercado de trabalho e desenvolve 
profissionais habilidosos. 

Tecnologia social para educadores e multiplicadores: Capacitamos educadores 
e profissionais que atuam em entidades do Terceiro Setor para que multipliquem 
nossa metodologia e consigam aplicar de forma assertiva nossa capacitação pro-
fissional; 

1
2
3
4
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Afinal, o que é o projeto Pro Bono NW*?

* A atividade citada acontece nos termos do Código de Ética e Disciplina da OAB e do Provimento 166/2015 do 

Conselho Federal da OAB.

A organização pode optar por este 
benefício ou não. 

Desenvolvido desde 2018, o Pro Bono NW* 
é uma iniciativa da Nelson Wilians Advogado 
(NWADV) em parceria com o INW que contribui 
para a democratização, fortalecimento e amplia-
ção do acesso à justiça, oferecendo para as OSCs 
participantes um programa de assessoria jurídica 
consultiva gratuita e capacitações técnicas nas 
áreas do Terceiro Setor. Para isso, contamos com 
os(as) advogados(as) especializados em Terceiro 
Setor da NWADV, engajados em ações de respon-
sabilidade social, que doam seu tempo, saberes e 
esforços de maneira pro bono. Desde seu início, o 
Pro Bono NW já fortaleceu mais de 150 organiza-
ções sociais espalhadas pelo Brasil.

O projeto nasce a partir da preocupação com 
dois problemas sistêmicos vivenciados pelas or-
ganizações no Brasil: a falta de informação sobre 
questões jurídicas que tangem o terceiro setor e a 
falta de acesso à justiça propriamente dita. 

Por meio do Pro Bono NW, as OSCs beneficia-
das conseguem reforçar suas estruturas jurídicas 
e adquirir conhecimento técnico essencial sobre 
questões relacionadas ao Terceiro Setor. Isso não 
apenas assegura sua segurança jurídica, como 
também potencializa significativamente sua ca-
pacidade de atuação e impacto. Durante esse 
processo, as organizações seguem etapas para 
regularizar documentos essenciais e tirar suas 

principais dúvidas a partir de 5 (cinco) temas prin-
cipais, que são:

 9 Documentos estatutários;

 9 Prestação de Contas;

 9 Inscrição nos conselhos; 

 9 Contratos e termos de parceria;

 9 Certificações.

Durante as etapas, as documentações a se-
rem regularizadas serão recebidas via formulário. 
No ato de abertura do programa, todas as OSCs 
participantes receberão as orientações necessá-
rias relacionadas à submissão das demandas e ao 
cronograma de capacitação. 

A participação no projeto e implementação 
efetiva das orientações prestadas durante o ciclo 
faz com que as OSCs consigam obter certifica-
ções e isenções tributárias interessantes, além 
de conseguirem participar de leis de incentivo de 
maneira regular. Tudo isso fortalece os projetos 
desenvolvidos e possibilita que eles sejam am-
pliados, promovendo maior impacto para o públi-
co beneficiário.

As organizações que conseguem efetivamen-
te implementar as melhorias e ajustes propostos 
pelo programa Pro Bono NW são reconhecidas 
com o Selo INW. Esse selo atesta o compromisso 
das organizações em aprimorar sua governança e 
fortalecer suas bases jurídicas, possibilitando, as-
sim, o fortalecimento de seu impacto social. 

Atenção: A adesão ao Pro Bono NW  não é obrigatória para a participação no Edital INW 25, per-
mitindo que as organizações decidam se desejam ou não se beneficiar dos serviços e suporte adicio-
nais oferecidos por meio desta parceria.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

 9 O envio da inscrição implica na concordância da organização com todos os termos e 
condições deste Edital;

 9 Pedimos que sejam enviados somente os documentos solicitados acima. Outros do-
cumentos não serão considerados na avaliação;

 9 O INW fará a notificação automática de recebimento de propostas ao término do en-
vio do formulário. O resultado do processo seletivo será divulgado oficialmente no 
site, conforme cronograma;

 9 Apenas serão contatadas individualmente por e-mail as organizações selecionadas 
para apoio em 2025. A pontuação final atribuída a cada organização não será divulga-
da, servindo tão somente para o controle interno da equipe avaliadora;

 9 O INW se reserva no direito de rescindir o contrato se verificar que a organização se 
envolveu em fraude e/ou corrupção durante o processo de seleção ou execução do 
contrato;

 9 Fica eleito o foro da Comarca São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir questões 
oriundas do presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

APOIO À INSCRIÇÃO NO EDITAL INW 2025
O INW oferecerá assistência às organizações interessadas em participar do presente 
processo de seleção, tirando dúvidas e respondendo a consultas sobre o Edital e so-

bre o formulário de inscrição, exclusivamente no e-mail edital@inw.org.br. Não serão atendi-
das consultas por telefone.
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Acreditamos que a construção de redes e a 
mobilização da educação e do direito podem 
transformar nosso país.  Conheça e acompanhe 
nosso trabalho!

 Site: https://inw.org.br/

 Instagram: @institutonw

CONHEÇA 
MAIS SOBRE 
O INSTITUTO 
NELSON WILIANS 

https://inw.org.br/
https://www.instagram.com/institutonw/

